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Processo:0384823-45.2008.8.19.0001 (2008.001.382919-6) 

Classe/Assunto: 	Falência de 	Empresários, 	Socied. 	Empresárias, 	¡I 
Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Falência 	 11 
Massa Falida: IMPRINTA EXPRESS GRAFICA E EDITORA LTDA 
Administrador Judicial: JOAO LUIZ DE SANT'ANNA 

Sentença 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA., qualificada na inicial de fls. 
02/09, ajuizou requerimento de recuperação judicial, alegando que fatores 
conjunturais de mercado a levaram à situação de crise em que se encontra. 
Aponta passivo na ordem de 10.978.747,47. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 10/420, complementados às fls. 
430/458, 464/465 e 470/519. 

Parecer do Ministério Público a fls. 466, opinando pelo processamento i da 
recuperação judicial. 

Decisão deferindo o processamento da recuperação judicial a fls. 521/522. 

Edital previsto no art. 52, 1° da Lei 11.101/2005 publicado conforme certidão 
de fls. 566. 

Apresentação do plano de recuperação às fls. 568/609 em 18/05/2009. 

Com a publicação dos editais previstos nos artigos -53 parágrafo único e 7°, 
§20 , foram apresentados pelos credores objeções ao plano de recuperação e, em 
consequência, designada data para realização de assembleia-geral de credores. 

Em assembleia os credores deliberaram pela não aprovação do plano de 
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É o relatório. Decido. 

Trata-se de requerimento de recuperação judicial que teve seu processamento 
deferido em 17/03/2009 e plano de recuperação apresentado em 15/05/2009, 
plano este que foi rejeitado pela assembleia-geral de credores. 

Isso posto, nos termos do art. 56, § 4 1  e art. 73, III da Lei 11.101/2005, 
decreto, hoje, às 14:00 horas, a falência de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. , com sede na Rua João Romariz, 285, Ramos, administrada 
pelo sócio Francisco Flávio de Gouveia Lopes, CIC 497.317.508-00, residente 
na Rua Timóteo da Costa, 1001/503, Leblon, Rio de Janeiro/ RJ. 

Determino o fechamento do estabelecimento, com lacre, no prazo máximo) de 
48 horas, pelos Oficiais de Justiça, autorizada a requisição de força policial e 
prisão de quem resistir, se necessário. 

Mantenho no cargo de administrador judicial nomeado quando do deferimento 
do processamento da recuperação. 

Marco o prazo de 15 (quinze) dias para os credores apresentarem suas 
habilitações de crédito, e fixo o termo legal da falência no nonagésimo dia 
anterior ao primeiro protesto por falta de pagamento. 

Intime-se o representante legal da Falida para os fins constantes dos arts. 99, 
III e 104 da Lei 11.101 /2005. 

Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida e 
daqueles que estão também sob os efeitos da falência. 

Para evitar qualquer dúvida, estabeleço, desde já, que os créditos serão pagos 
com juros e correção monetária. 

Façam-se as publicações e comunicações previstas no art. 99, VIII, X, XIII e § 
único da Lei 11.101/2005. 	 -- 

Após, dê-se vista ao Ministério Público. 

Custas na forma legal. 
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P. R.I. 

Rio de Janeiro, 24/04/2012. 
	 atítq 

Marcia Cunha Silva Araujo de Carvalho - Juiz Titular 
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